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INDICAÇÃO N. º 490/2018. 

 
  

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM IMPLANTAÇÃO DO PERIODO 
INTEGRAL EM TODAS AS CRECHES DO MUNICIPIO. 

 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 12 de novembro de 2018. 

 
 
 

ISNEIVALDO DELMONDES DA SILVA 
Vereador 

 
JUSTIFICATIVA 
 
                                   Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com 
implantação do período integral em todas as creches do Município. 
 
                                   Haja vista, que o período integral é de grande importância para 
os pais que não possuem condições financeiras nem local para deixarem seus filhos 
enquanto trabalham para prover o sustento da família. 
 
                                  Apesar da creche, historicamente, estar vinculada à visão de um 
lugar apenas de cuidado e não orientada por objetivos educacionais, a extensão e 
importância de sua função na vida da criança vai muito além disso. É consenso entre 
especialistas à importância dos primeiros anos de vida para o desenvolvimento da 
criança, e a creche é parte importante disto. Uma Educação Infantil de qualidade, em 
um ambiente aconchegante, seguro e estimulante, promove o desenvolvimento global 
da criança. A creche é um lugar de aprendizagem, cuidado, brincadeiras e socialização 
com outras crianças. 
 
       Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
 


